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0 CO1SELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEJ./.IL 30 
■ii.pj.RI70 oANTO, no uso de suas atribuições legais e es? 
tatutarias e■considerando 0 que consta da Mensagem nc. 
17/72, de 01*11,72 - Reitor,

federal do espírito santo

RESOLUÇÃO )!£j

Art* lc - Fi:®r  100,00 (cem cruzeiros) a Taxa
da Inscrição do Concurso Zestiviilai de 19 i.r-,

Art. 2a ~ A aplicação dos recursos far-se-a nos tex 
mos dl Resolução na 3/71, de 6 de-outubro de 1971, da 

Comissão de Encargos Educacionais.^ 
A t • 32 - Revogauv*se a.s disposições em coiivro.2?xo*
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